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  P.P. 16769

Portaria nº 040 /2005-GS                                                             30 de Setembro 2005.

O SECRETÁRIO DA INFRA-ESTRUTURA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso

de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO que as licitações constantes dos Editais de Concorrência

01/99 de Abril de 1999 e 02/99 de Setembro de 1999, que tratavam da prestação de

serviço para passageiros intermunicipais, pelo Sistema de Transporte Alternativo de

Passageiros Intermunicipais do Estado do Piauí, venceram durante o exercício de 2004;

RESOLVE:

AUTORIZAR, que sejam expedidas Permissões para a operação do Sistema de

Transporte Alternativo de Passageiros Intermunicipais do Estado do Piauí, em caráter

precário, ATÉ QUE NOVA LICITAÇÃO SEJA REALIZADA.

Comunique-se, registre-se publique-se  e cumpra-se

GABINETE DO SECRETÁRIO DA INFRA-ESTRUTURA DO ESTADO DO

PIAUÍ, em Teresina-PI, 30 de Setembro de 2005.

Eng° BERTOLINO MARINHO MADEIRA CAMPOS

Secretário da Infra-Estrutura do Estado do Piauí -SEINFRA

  P.P. 16761

PORTARIA N.º 029/2005

O COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto artigo 51, da Lei Federal

n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear, para compor a Comissão Permanente de Licitações, para

o exercício de 2.004, sob a presidência do primeiro, os seguintes membros:

1 – Manoel Albano Amorim de Queiroz

2 – Maria Elemir de Carvalho Gonçalves

3 – Edna Melo Evangelista Bezerra

ARTIGO 2º- Nomear para ocupar a função de suplentes e substituir os membros

da Comissão Permanente de Licitação, no caso de afastamento e/ou impedimento:

1- Renée Marie Wilhelm Fontenele e Vasconcelos Pacheco ;

2- Luíza Gonzaga Leão Neta;

 ARTIGO 3º - Os servidores designados terão poder delegados, exclusivamente

para o exercício das funções inerentes aos procedimentos demandados pela CCOM,

tomando-se por base as competências descritas na Lei n.º8.666/93 e legislação correlata


